
17/11/2022 15:01 SEI/INSS - 9338842 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10776678&infra_sis… 1/12

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sul 
Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logís�ca 

Divisão de Logís�ca, Licitações e Contratos 
Serviço de Licitações

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Minuta AGU Termo de Referência - Compras (ATUALIZAÇÃO JUL 2021)

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (COMPRAS)

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022

(Processo Administra�vo n° 35014.398840/2022-41)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de cartuchos de toner, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

VALOR
MÁXIMO
UNITÁRIO

QUANTIDADE
VALOR

MÁXIMO
ITEM
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ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

VALOR
MÁXIMO
UNITÁRIO

QUANTIDADE
VALOR

MÁXIMO
ITEM

1

Cartucho de toner
COMPATÍVEL com
impressora
Samsung M 4020
ND - PRETO - ref.
MLT-D203U.
15.000 páginas,
rigorosamente
lacrado,
acondicionamento
em caixa de
papelão, devendo
constar na
embalagem os
dados do
fabricante e os
dados do produto.
Deve apresentar
prazos de
vencimento e
garan�a de no
mínimo 01 ano,
contados a par�r
da entrega do
produto. Poderá
ser solicitado
Laudo Técnico
conforme item 3
do Termo de
Referência.

439096 R$ 83,18 148 R$
12.310,64
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ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

VALOR
MÁXIMO
UNITÁRIO

QUANTIDADE
VALOR

MÁXIMO
ITEM

2

Cartucho de toner
COMPATÍVEL com
impressora
Samsung SL - M
4080 FX - PRETO -
ref. MLT-D201L.
20.000 páginas,
rigorosamente
lacrado,
acondicionamento
em caixa de
papelão, devendo
constar na
embalagem os
dados do
fabricante e os
dados do produto.
Deve apresentar
prazos de
vencimento e
garan�a de no
mínimo 01 ano,
contados a par�r
da entrega do
produto. Poderá
ser solicitado
Laudo Técnico
conforme item 3
do Termo de
Referência.

438107 R$ 344,95 102 R$
35.184,90

VALOR MÁXIMO TOTAL R$
47.495,54

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura prorrogável
na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e o obje�vo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. DOS LAUDOS TÉCNICOS
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3.1. Com o intuito de resguardar os interesses da Administração, garan�ndo a qualidade dos
materiais a serem adquiridos, da licitante melhor colocada, caso não ofereça toner original da fabricante da
impressora, deverá comprovar a qualidade do produto através de Laudo Técnico.

3.2. Na fase de aceitação do objeto o Pregoeiro poderá convocar o licitante detentor do melhor
lance, para a apresentação dos documentos rela�vos ao Laudo Técnico, que deverão ser anexados
eletronicamente, em campo próprio do sistema de Pregão Eletrônico, no prazo máximo de 2 (duas) horas a
contar da convocação do anexo, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido do licitante, desde que
devidamente jus�ficado, sob pena de não aceitação do produto ofertado e desclassificação da proposta
apresentada, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital.

3.3. Para comprovar a qualidade dos cartuchos ofertados, o licitante deverá apresentar LAUDO(S)
TÉCNICO(S) emi�do(s) por laboratório/en�dade/ins�tuto especializado, de reconhecida idoneidade e
competência, pertencente a órgão da Administração Pública ou por ele credenciado, com acreditação do
INMETRO. Os laudos deverão apresentar:

3.3.1. rendimento do cartucho, com base na norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT): NBR ISO/IEC 19752.

3.3.2. ensaio para verificação de densidade óp�ca dos cartuchos.

3.3.3. bom funcionamento e bom desempenho .

3.3.4. avaliação, por parte do laboratório, atestando a qualidade de apresentação e acabamento
dos cartuchos, não podendo apresentar vazamentos, trincas ou defeitos que comprometam sua u�lização;
e

3.3.5. data de emissão dentro do período dos 12 (doze) meses anteriores à data de abertura da
Sessão Pública do Pregão Eletrônico.

3.4. Não serão aceitos laudos técnicos emi�dos em desacordo com o estabelecido no subitem
“3.3”.

3.5. Somente serão aceitos laudos técnicos de ensaios de cartuchos efetuados em impressoras
relacionadas a sua respec�va compa�bilidade.

Nota Explica�va: A exigência de Laudo é amparada nas seguintes deliberações do Tribunal de Contas da
União – TCU: Decisão nº 130/2002 – Plenário, Decisão nº 516/2002 – Plenário, Decisão nº 1196/2002 –
Plenário, Decisão nº 1476/2002 – Plenário, Decisão nº 1622/2002 – Plenário e Acórdão 1446/2004 e no
julgamento do ACÓRDÃO 1008/2011 - PLENÁRIO

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas obrigações da contratada.

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Contrato, em
remessa única, no seguinte endereço: prédio da Superintendência Regional Sul do INSS, sediada na Praça
Pereira Oliveira, 13 – Centro, Florianópolis/SC. 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......)
(dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo
fabricante.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
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com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento
do prazo.

7.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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promover a des�nação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos
casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

9.1.7. A logís�ca reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as
normas específicas vigentes para a des�nação final, inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens
dos produtos u�lizados. Dentre as normas da legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se: o Decreto
nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, a IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e o Decreto nº 7.746, de 5
de junho de 2012.

9.1.8. A empresa contratada deverá fornecer o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou
Declaração de Sustentabilidade Ambiental, comprovando a correta des�nação dos cartuchos/toners usados
e o pleno atendimento à legislação anteriormente citada.

9.1.9. A empresa contratada deve apresentar semestralmente (no máximo), declaração
confirmando o recebimento dos cartuchos e toners já u�lizados e respec�vas embalagens dos
equipamentos, para fins de reaproveitamento no ciclo produ�vo das próprias empresas, em outros ciclos –
como coopera�vas de reciclagem ou outra des�nação final ambientalmente adequada. A periodicidade
desse recolhimento deverá ser acordada com o órgão contratante, de forma a não deixar acumular os
materiais u�lizados sem serven�a nas dependências das ins�tuições públicas.

Nota explica�va: texto inserido conforme Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 08/2022 - AGU
(referente a contrato de outsursing, mas aplicável a aquisição de toner)

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida
A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado
a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
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conta corrente indicados pelo contratado.

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

13.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
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se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

13.14. EM = I x N x VP, sendo:

13.15. EM = Encargos moratórios;

13.16. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

13.17. VP = Valor da parcela a ser paga.

13.18. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

14.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

14.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, na forma do art. 56 da Lei nº
8.666/1993.

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

16.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, será de, no mínimo,
12 (doze) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do
objeto.

16.1.1. A garan�a se jus�fica pelo período de u�lização dos toners adquiridos.
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16.2. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o licitante deverá complementar a garan�a do bem ofertado pelo período restante.

O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo, __ (____) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data
do recebimento defini�vo do objeto. (Jus�ficar a exigência de garan�a e o prazo estabelecido)

A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos
reparos.

Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos
equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da
Contratada.

16.3. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16.4. Na fase de aceitação, o licitante detentor do melhor lance, para os cartuchos deverá
apresentar Declaração de Responsabilidade, conforme o ANEXO III do Edital, declarando ser responsável
pelos danos causados aos equipamentos do INSS (nos termos citados abaixo), em virtude da u�lização de
seu produto.

16.5.  A empresa ficará responsável pelo conserto dos equipamentos, nos casos em que ficar
comprovado que o problema constatado no equipamento deve-se a u�lização do insumo fornecido pela
empresa.

16.6. Após iden�ficado o problema, o INSS no�ficará a empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para apresentar defesa, devendo esta ser realizada por meio de laudo técnico emi�do por empresa
especializada na área (manutenção e consertos de equipamentos de informá�ca) e/ou autorizada da
fabricante do equipamento.

16.7. A decisão com relação a responsabilidade do conserto dos equipamentos caberá a
Administração que poderá solicitar outros documentos e esclarecimentos, além dos laudos apresentados,
para embasar sua decisão.

16.8.  Caso seja constada que a responsabilidade do conserto cabe a empresa fornecedora do
consumível, esta será responsabilizada pelo conserto que deverá ser realizado pela empresa de assistência
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técnica do INSS ou por autorizada da marca do equipamento. Na impossibilidade da responsável efetuar o
conserto e o pagamento diretamente à assistência técnica do INSS ou à autorizada da marca do
equipamento, o pagamento do referido conserto dar-se-á por GRU, no prazo máximo de até 10 dias úteis
após a no�ficação.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. fraudar na execução do contrato;

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

17.1.5. cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

II - Multa:

a) moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) compensatória de  10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou
unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Termo de Referência.

17.4.  As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

17.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo
Administra�vo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

18.3.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

18.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) fornecimento de toner no quan�ta�vo de no mínimo 30% das unidades a serem
fornecidas.

18.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

18.4.1. Valor Global: R$ 47.495,54 (quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e
cinquenta e quatro centavos)

18.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

18.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

18.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

19.1. O custo es�mado da contratação é de até R$ 47.495,54 (quarenta e sete mil, quatrocentos e
noventa e cinco reais e cinquenta e quatro centavos)

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
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20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 57202/510181

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 339030

Plano Interno: MATCONS

Nota de Empenho:

 

Florianópolis, 18 de outubro de 2022.

 

(Assinado Eletronicamente)

Equipe de Planejamento da Contratação

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN ZENKER, Analista do Seguro Social, em 20/10/2022,
às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA DA SILVA, Técnico do Seguro Social, em
20/10/2022, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9338842 e o
código CRC AFE1EDA5.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35014.398840/2022-41 SEI nº 9338842


